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GMAT FEE WAIVER — Critérios de elegibilidade e seleção dos candidatos à isenção do

pagamento do preço de inscrição no teste GMAT

Considerando que:

• O GMAT — teste que avalia a capacidade de raciocínio e expressão em língua inglesa — é

reconhecido no processo candidatura à frequência de cursos de mestrado da FEP lecionados

em inglês, como o é em muitas Universidades em todo o mundo;

• O GMAT tem um custo para o estudante podendo, por isso, dissuadir bons estudantes de o

fazer e, por isso, ver a sua candidatura penalizada em termos relativos;

• Estudantes com menos recursos económicos poderão não ter capacidade para suportar o custo

do teste e, por isso, ver diminuída a probabilidade de sucesso das suas candidaturas a ingresso

nos cursos acima referidos;

• A GMAC, entidade gestora do teste GMAT, isenta do pagamento de inscrição neste teste 10

estudantes da FEP que, encontrando-se na situação acima referida, pretendam realizar o teste

no ano académico 2023-2024;

• A isenção de pagamento é deve obedecer a verificação da condição socioeconómica do

candidato;

• Será necessário proceder à seriação dos candidatos sempre que o seu número exceda o

número de isenções disponíveis;

• Nos termos da decisão da GMAC, compete à Faculdade de Economia definir os critérios de

elegibilidade e seriação dos candidatos à isenção do pagamento do preço do teste GMAT

concedida por aquela entidade a candidatos oriundos desta Faculdade;

Determino o seguinte:

1. Podem beneficiar da referida isenção todos os estudantes que:

i. estejam inscritos no 22 ou no 32 ano curricular de um curso de licenciatura da FEP ou no 12

ano de um dos cursos de mestrado da FEP lecionados em língua inglesa e que pretendem

ingressar no programa QTEM;

ii. sejam bolseiros dos SASUP, isto é, titulares de uma bolsa de estudo atribuída de acordo com

o Regu amento de Atribuição de Bolsas de Estudo aos Estudantes do Ensino Superior;
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tenham o pagamento das propinas devidamente regularizado.

2. Os estudantes que cumpram cumulativamente estes três requisitos, deverão, até ao dia 15 de

Novembro de 2023, submeter a sua candidatura por correio eletrónico, enviando uma mensagem

para o endereço gmatfeewaiver@fep.up.pt, indicando no assunto ‘Candidatura ao GMAT Fee

Waiver — [Nome e número de estudante]’ e anexando o comprovativo de serem bolseiros dos

SASUP.

3. Caso o número de candidatos seja superior ao número de isenções disponíveis, os candidatos serão

selecionados de acordo com os seguintes critérios:

i. Estudantes inscritos no 32 ano de uma licenciatura da FEP (considera-se que o aluno está

matriculado no 39 ano se mais de 50% das ECTS a que o aluno está inscrito no ano letivo

corresponder a unidades curriculares do 32 ano) ordenados por ordem decrescente da

classificação média de curso na data em que se proceder à seriação das candidaturas e

conforme constar do sistema de informação interno (SIGARRA);

ii. Estudantes inscritos no 22 ano de uma licenciatura da FEP (considera-se que o aluno está

matriculado no 22 ano se mais de 50% das ECTS a que o aluno está inscrito corresponder a

unidades curriculares do 29 e 39 ano) ordenados por ordem decrescente da classificação

média de curso na data em que se proceder à seriação das candidaturas e conforme constar

do sistema de informação interno (SIGARRA);

iii. Estudantes inscritos no 19 ano de um dos cursos de mestrado da FEP lecionados em língua

inglesa, ordenados por ordem decrescente da classificação final da licenciatura.

iv. Será dada prioridade ainda a todos os estudantes que se candidatem pela primeira vez à

isenção, candidatos que já tenham tido a isenção em edições anteriores não serão

priorizados no caso de existirem mais do que 10 candidatos para o total das isenções a

serem atribuídas.

4. Os candidatos serão iriformados sobre o resultado das candidaturas exclusivamente por mensagem

de correio eletrónico enviada para o endereço utilizado para submeter a candidatura.

5. Aos estudantes a quem for atribuída a isenção, será enviado, pela mesma via, um código que

substitui o pagamento do teste.
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Publique-se no Sistema de Informação da FEP, via -email dinâmico e online.

Faculdade de Economia da Universidade do Porto, 26 de outubro de 2023

O Diretor,

~/À4~4~,4~-).

(Professor Doutor Óscar João Ata názio Afonso)
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